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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.373 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
ALTERA A LEI Nº 8.320 DE 08 DE JANEIRO DE 2014, QUE “DISPÕE SOBRE A COLETA DE MEDICAMENTOS, VENCIDOS OU NÃO, UTILIZADOS, POR PONTOS DE VENDA DE MEDICAMENTOS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o seguinte artigo 7º A na Lei nº 8.320/2014:

“Art. 7º A – Fica estabelecido o prazo de 270 (duzentos e setenta) dias para que as empresas a que se refere esta Lei se adequem às presentes determinações”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de setembro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

BRENO HENRIQUE AVELAR DE PINHO SIMÕES
Secretário Municipal de Saúde

DJALMA FERNANDES DE SOUZA
Procurador Geral do Município em substituição
(Originária do Projeto de Lei nº 100/2014 de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa)
